Contrato de Comodato
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES COMODANTES

COMODANTE: QUICIANE HELENA MILANI,  brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n194, Bairro Centro, no município de Maravilha, SC, CEP: 89874-000, portador da carteira de identidade n.º 4.991.585 expedida pela SSP/SC e CPF n.º 051.996.919-70.
COMODATÁRIA: WEBER LOG  LTDA pessoa jurídica, estabelecida na Av. Angelo Pissato, n° 499 bairro Universitário ,  Maravilha, SC, inscrita no CNPJ sob n.º 60.398.491/0001-00 e inscrição estadual sob n. º 263.549.569, neste ato representado por seu sócio administrador, LQUICIANE HELENA MILANI, acima qualificado.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Comodato, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO


Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO os seguintes bens: 
CAMINHÃO MARCA VOLVO MODELO FH 500 6X2T COR BRANCA  ANO 2015/2016 . PLACA PQP5D00 E RENAVAM 01068574540.
DO USO

Cláusula 2ª. A COMODANTE cede os bens, objeto deste contrato, à COMODATÁRIA, estando esta autorizada a utilizar o bem somente para sua atividade empresarial.

DAS OBRIGAÇÕES


Cláusula 3ª. A COMODATÁRIA se responsabilizará pela manutenção do bem, assim como pelos encargos e impostos pertinentes a este COMODATO. 
Cláusula 4ª. A COMODANTE fica sujeita as penalidades que possam vir a sofrer o veículo tanto na área civil como na área Jurídica.

Cláusula 5ª. A COMANDATÁRIA ou a COMODANTE, poderão a qualquer tempo rescindir o presente contrato, ficando ambos desobrigados de pagarem quaisquer ônus, um para o outro ou vice-versa.

DO PRAZO


Cláusula 6ª. O prazo do presente contrato será indeterminado, iniciando-se em 04 de JANEIRO de 2023.

DO FORO


Cláusula 5ª. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Maravilha, SC.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.



Maravilha, SC, 18 de MAIO  de 2025.
                               Comodante                                                Comodatária 
